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EDITAL 25/2015 
CARTA CONVITE 0512015 

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO 
PODER JUDICIÁRIO · FUNPRESP..JUD, com sede no SCRN, Quadra 702n03 · Bloco ' 8", Térreo. 
lojas n 's 40 e 50, Edlfleio Benvenuto • Brasíha • OF. CEP: 70.720·620, por intermédio de seu 
Pregoeiro KLEBER VIEIRA PINA, designado pela Portaria Preso 24, de 05 de outubro de 2016, de 
aeOfdo eom o disposto na lei 8.666 de 21 de JUnho de 1993. e suas alterações subsequente:s 
de-..ctamente autorizado pelo Ordena<lor de Oespesas. Otretor de Admonistraçâo MARCIO LIMA 
MEDEIROS, conVIda H empresas Interessadas. para partiCiparem da llataçâo na modalidade 
CONVITE. em regime de Técnica • Preço. visando à contratação de empresa espeaai!Zada na 
presta~ de Serviços de PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO FINAN<:EIRA E PREVIDENCIÁRIA PARA 0$ 

PARTICIPANTES E PARA O PÚBLICO.Al\10 DA FUNPRESP·JUD abrangendo a definição de lonha 
cn.auva, roteiro, produção e finalizaçAo de 4 (quatro) minivideos educativos mediante as conchç6es 
estabelecidas nesta Carta Convtte e em seus anexos e em conformidade com os autos do 
Processo 00.087/2015. 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de servoços de ag6ncia de comunocaçáo e marketong, visando a definição de 
hnha criatova, criação de rotewo. produção e finalização de 4 (quatro) morwldeos educat1vos com o 
1ntuíto de esclarecer os seMdores de fonna lüdica e obje:trva sobre questões do Plano de 
BenefiCIOs JUSMP-PREV adminostt~ peta Funpr0$!Nud 

A entrega de envelopes lacrados contendo Documentos de Habo•tação (Envelope 2). 
Proposoa Técnoca (Envelope 3) e Proposoa de Preço (Envelope 4) deverto observar os segu1ntes 
anexos deste Edotal: 
Anexo 1 lnstruçoes aos Licitantes: 
Anexo 11: Projeto Básico; 
Anexo 111: Procuração (Modelo); 
Anexo IV: Documentos para Habilítaçêo; 
Anexo V· Formulário de Apresentaçêo de Proposta Técnica'; 
Anexo VI: Cnténos para Avahaçao T6cnica, ·· 

.... . . ..... 
Anexo VIl Proposta de Preços (Modelo). 
Anexo VIII Contrato de Prestaçlo de SeMços ("!i'nuta). 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES - DOCUMENTOS E PROPOSTAS 
DtA: 0311212015 
HORA: 1~ (hor6no iocol de lnslirOI') 
LOCAL: Auditório d1 Funpretp.jud ·. . 
ENDEREÇO: SCRN. Quadra 7021703. Bloço ws ... Têrreo, lo,as n-. .tO e !50, Ed•fiao 8envenuto ~ 

Brasilia - DF • 
Eate Edital não deve ser interpretado, de qualquer forma, como uma oferta de:Contrato com sua 
empresalinstrtuição. Contudo. sua proPO are. -s~rvir asa para um 'contrato entre sua 
empresa e a Funpresp-Jud ·. · , • • 
No caso de qualquer solicitação d esc recimento. · e re elll 'contato • cóm o e.'mail 
!!cl!ocoes@funpresplyd.com.br ou pel tele! nl ·(61) 32 -6 71. 

Braslha 26 de novembro de 2015 
,...--I 
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CARTA CONVITE 0512015 
Anexo I - lnsiiUçoes aos Licitantes 

EDITAL 25/2015 

Essas Instruções contêm orienteçi'>Bs a diretrizes gerais sobre a preparaçilo, esclarecimento B 

oprosonlaç!Jo de propostas. 

A. INTRODUÇÃO 

1. Geral 

t 1 A finatldode deste COI'MIO • aetecaoru>r emp<esas com eomp<ovada expertise na defilllçêo 
de ~nha cnabva. cnaçio de roteiro produção e final~ de 4 (quatro) minivideos 
educativos com o intu1to de esclarecer os seMdores de forma tUdiea e objetiva sobre 
questões pertinentes ao Plano de BenefiCIOs JUSMP-PREV administrado pela Fundaçio 
de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário • 
Funpresp-Jud 

2. Custo da Proposta 

2 1 O licitante deve arcar com lodos os custos assoaados à preparaçlo o submissão da proposta 
e, em arcunstânaa alguma a Funpresp-Jud serâ responsabilizada pelos custos 
independentemente da relação que possam manter JUnto à execuçlo ou aos resultados do 
certame licitatôrio. 

B. EDITAL 

3. Conteúdos do Edital 

3.1 As propostas devem oferecer a Integra dos produtO$ sohelta"dos,- c,onfonmo especificados no 
Projeto Bás1co (anexo 11) As propostas que oferêcerem apenas pàrle do solicitado serão 
rejeitadas O licitante deve anahsar todas as· instruções, anexos, fÕ'tfputárlos. termos e 
espee~flcações correspondentes contidos no Edrtal . O não cumprimento dos termos d .. te Edrtal 
será po< conta e risco do liCitante podendo atetar a avalla~o da Proposta. 

4. Esclarecimentos sobre o Edital 

4 1 Um potenáal licitante que neoessrte de qualquer esclareomento sobre : o Edrtal, pode 
solicitar á Funpresp.Jud por escrito. para o e-ma• UCI!aooesCfunp<espju!l com.br em até 
24 (vmte e quatro) horas Utels antes dl data do recebimento e abertura dos envelopes 
prevista para 0-311212015. 

4.1. 1 A Funpresp~ud respondera por escrito q4alquer solicitaçAo de esctarecimento sobre o 
Edital que receber em até 3 (tr6s) dias irteis ~otes da data do recebimento e abertura doa 
envelopes prevista para 031121201 5. · • · . • · • • • · 

4 1.2 As cópias E!$Critas da resposta da Funpresp~ud ser~ó púbhcadas no sité da Funpresp-
Jud. · 

4 2 A empresa que tomar conhecimento do certame. inclysive pelo s~e 
httpJiwww.lunprespjud com brl. e que tenha interesse em part,clpar, poderá retirar o CONVITE 
na Sade da Funpre51h)ud, med1ante a realiZação de cadastro. com an~ececlência de até 24 
(Wite e quatro) ho<as úlel$ da ap<esentação da proposta, no segUinte ' e~r~· 54 
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7021703 - Bl<>eo B - Térreo - Lo,as 40 e 50 - Ed1flcao Benvenvto - Asa NO<te - CEP 70 720· 
620 onde também serão prestadas todas as inf~s. no horãrio das 9h30 às 17h30 

5. Errata do Edital 

5.1 A qualquer momento, antes do prazo final de apresentação das propostas, a Funpresp .. Jud 
pode, por qualquer mObvo, uja por 1ruciativa própria ou em resposta a um esdarecamento 
soliàtado por um potencial licitante, moólficar o Edital. med~ante erT818 Nesse caso, todos os 
potenaatS liCitantes que reeebefam o e<fltal se~ notiiCados por esemo sobre as mudanças 
promoVJdat 

6. Preparaçlo das Propostas 

6 1 As propostas recebtdas devem 1neluit Informações em escopo e detalhes suficientes pata que a 
Funpresp-Jud possa anaüsar se a empresa tem a capaCidade, expen6ncia e especaabz.açlo 
necessénas pera de:sempenhar os serviços, de fotma sausfatôria. 

7. Documentos que Compõem a Proposta 

7.1 A Proposta deve ab<anger os seguintes componentes 

a. lncheaçto e aedenaamento de representante ela empresa com a respectiva quald,çaçto 
menaonando que pela proponente lhe são conlendos amplos poderes para parbeopar da 
presente liCitação. tnefuswe para receber 1ntlmaç6es e. eventualmente deslsbr de recursos 
(anexo 111) Em se tratando de representante legal da empresa, deverã ser apresentada 
cópia do contrato social. indicando tal quahfleaçao. A não apresenlaçAo de credencaamento 
do representante não seré motivo para desclassificação da licitante, sendo que apenas 
ficanl impedida de se manifestar durante a execução dl1s trallalhos abertos ao público deste 
certame iJCitatóno. 

b. Docalmentos para Habolrtaç&o (anexo IV) - .Gompo<á o envelope 2 

c. Formulário de o:apre&entaç.lo de proposls t6cnlc:a (anexo V) c:om base (lOS Cfltêrlol de 
avaliaçAo técnica (anexo VI) ~ Comporá P enveJope 3; 

d. Proposta de Preços (anexo Vtl). preenchida segundo as cláusulas 9 e lO - Comporá o 
envel<>pe 4. 

• 

8. Proposta Técnica 

8.1 A apresentação da proposta téenoca deverá observar u recomendações e moa'élos des~rifos. 
nos anexos específicos acompanhados de documentaçao comprobatória· e anexada aos · 
envelopes respectivos. : 

8.2 A apresentaçl!o da documentaçlo da proposta t•cntea tem como obj4thvo avaltar a expen6nc~a 
e expertSse da empresa bem como a expeMnc:a• e experti:se dos profisstanaiS a~r• 
alocados no projeto oontonne cntênos definidos no anexo VI. t necessâno apresentar a 

. . . . 
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documentação comprobatória da experiência da empreu medoante deelaração(es) da(s) 
empresa(s) cfiente(s). 

8 3 O licitante deve identificar os profissionajs, qualificação e soaa funções a serem alocados no 
projeto. É necessário apresentar a documeotaçao comprobatória da experiência dos 
f\onclonânos propostos medo ante declaração(es) da(s) empreso(s) chonto(s). 

9. Proposta de Preço 

9 1 O liCitante deve apresentar uma proposta de preço com base no modelo do anexo Vll que jâ 
deve oncluor todos os custos doretos e indoretos para execução das a!Mdades indliSNe gastos com 
deslocamentos. hospedagens e tnbutos 

9 2 O valor estornado e preço mhomo acettável para o objeto desta Edotal. peta Funp<esp-Jud, é de 
RS 60 000,00 (sessenta moi reaos). jé oncluídos nesse valor o somat6no de todos os custos. diretos 
e Indiretos. envolvidos para o desenvolvimento dos produtos. 

1 O. Período de validade das propostas 

As propostas devem ter vahdade de 60 (sessenta dias) d1as após a data de apresentaç.Ao 
determ1nada pela Funpresp..Jud 

11. Fonnato e assinatura das propostas 

O loatante deve preparar duas eôpoas das prapostas, claramente ldenllfoc:adas como "'riginar e 
"Cópia'. conforme o caso. Em caso de discrepância entre as duas. o original prevaleoerá. As duu 
VIU das propostas devem ser d>grtadas e assinadas pelo hcotante ou por uma pessoa (ou pessoas) 
devidamente autorizada(s). devendo ser inseridas em envelope lacrado a ser entregue no dia 
03112/2015 às 14h30 (horário local de Brasiha·DF). A proposta nAo deve conter rasuras ou 
emendas. 

12. Pagamento 

Mediante a execução total e satiSfatória dos seMÇOs do contrato a Funpresp-.lud deve efetuar 
pagamentos ao contratado no prezo ~ até 05 (Õnco) dio1s úte1s .apôt o recebtmento e a ac:ert&Çio 
da(t) nota(s) fiscal( os) submebdas pelo contralado pelos seMÇOS prestados · 

C . APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

13. Lacre e identificação das propostas 

. 
• 

• . . . 

13.1 O licitante deve lacrar os envelopes Internos (Env~Íot>es 21·3 e 4) em um env'~lope ext~mo 
(Envelope 1 ). · 

13 2 Os envelopes internos (2. 3 e 4) e externo (1) devem ser entregues a Funpresp-Jud no doa 
0311212015 ãs t4h30 (hofáno loca.l de Braslia-DF) 

13 3 o envelope 1 (externo) deve ser etiquetado com ideni.Jficaçao ·cana Convote 0512015', bem 
como ondocar a Razão Social o nome do Representante Legal autonudo e o ender~ do loc;mj e 

-~ 
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EDITAL 25/2015 
13 4 O envelope 2 - Documentos de Habilitação (interno) · deve ser Identificado como 
Documentos de Habilitaçio e 1nclult os documentos necessánoa é habilitação (anexo IV). 

13.5 O envelope 3 - Proposta Técnica (interno) - deve ser identificado como Proposta Técnica 
Deve conter o Formulário de Apresentaçao de Proposta Técnica (anexo V). Deve ainda conter a(a) 
inronnaçêo(ões) especiflcada(s) na Ctéusula 8 das lnsll\lções aos Licitantes (anexo 1). A proposta 
deve ser apresentada em 02 (duas) v1as devidamente identificadas como 'Original" e "Cópia' 

13 6 O envelope 4 • Proposta de Preço (interno) deve ser iden~r!Cado como Proposta de Preço 
(anexo VIl). A proposta deve ser apresentada em 02 (duas) VIas deVIdamente identificadas como 
"Ongmr e ' Cópoa". 

13 7 Se 0$ envelopes Internos nao forem lacrados e deVIdamente identiflc:<ldos. a Funpresp.Jud 
nlo assull\lrã a responsabilidade pelo extraVIo ou abertura antecopada da proposta. 

14. Propostas om Atraso 

A entrega de proposta (s) após a abertura do primeiro envelope, programada para 0311212015 ãs 
14h30 (horãfio local de Brasllia-DF), será rejeitada. 

O. RECEBIMENTO, ABERTURA DOS ENVELOPES E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15. Recebimento e abertura dos envelopes de doeumentaçio e propostas técnica a 
finane.eira 

Data. 0311212015 

Horáno 14h30 (hor.lno local de Braan,a-DF) 

Local Auditório da Funprosp-Jud, situado em SCLRN 7021703 - Bloco 8 ·Térreo - Lojas 40 e 50 
• Edifício Benvenuto - Asa Norte - CEP: 70.720-620. . . 
15 1 Na h•pótese de, no dta supracitado nao haver e~pe'di~nte, o •nlc;o da at>enura dos envelopes 
referentes a este Convite seré reahzado no primeito' dia úttl de functenamento da Funpresp~ud 
qye se seguu- · 

16. Reunllo de abertura da lieiuoçlo 

No dia, hora e toeal indicados na Cláusula 15 .. a Funpresp.Jud realozará reunião. de abenura da 
ltc•taçAo, facultada a presença de representantes das lic•tantes e demais. •nteres_sados, tendo as 
seguintes ocorréncias: 

agrupamento dos envelopes que reúnem. os "Documentos de Ha~litaçâo". "Proposta 
Técnica' e "Proposta do Preço"; . . 

2 abertura dos envelopes "Documentos de Habilltà-Qão" e variflcaçAó da situação tlà htlta~te 
perante as exigêncaas documentais solicitadas: · · · . ' 

3 devolução dos envelopes "Proposta Técnica.. e *Proposta de Priço~ ás licitantes 
Inabilitadas; 

4 abertura dos envelope• "Proposta TécniCa" da51aatantes hab<~tadas 
5 devolução dos envelopes "Pnoposta de Preço" às liCitantes desdassítieadas teemcamente. 
6 abertura dos envelopes "Proposta de Preço" da5 liatantos CUJaS propostas téenicas"Jcx 

dass.1ficadas . 
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17. Diligência 

Para auxiliar o exame. avaliação e comparação das propostas, a Funpresp·Jud poderá. a seu 
c:fitério, solicitar ao licitante que apresente esclarecimentos sobre sua Proposta. 

A nOo ~pre,entação de credanc•omento do representante impo<firá a licitante de se man.rfestar 
durante os trabalhos da Com•••~ 

18. Avaliação e Julgamento 

A Funpresp.Jud avaJiarã e JUlgatâ as propostas para venficar se estio completas, se houve algum 
erro de cálculo. se os documentos for9m devtdamente assinados e se as propostas estllo em 
ordem no geral. A Funpresp..Jud rejeitara as propostas em desacordo com as exigências deste 
Ed1tal 

19. Comparação das propostas 

A ava~OÇ:,O do componente têaloco seral realiZada antes de abnr a comparar qualquer componente 
de preço A proposta de preço Mral aberta somente para submiss6es que tenham abngido no 
mln1mo 25 pontos do total da proposta técnica confonne cntéoos estabelecidos no Anexo VI 

E. TÊCNICA E PREÇO COM Mf:DIA PONDERADA 

20. Critério de comparaçlo ponderada 

20.1 A proposta de preço, para ser considerada, deve alcaoçar·a ·ponwaçêo míním~ de 25 pontos 
na avaliação técnica - resultado da soma da Nota !lo 'Critério Técnico 1·.(NCT1 ) e da Nota do 
Cnt•no Técnico 2 (NCT2). ' · 

20 2 A avaliação das propostas técnicaS oeo<rerá med1ante os cnténos estabetetidos no Anexo VI 
- Críterios para Avaliação T écnca deste ed~al 
20 3 As propostas financetras .ao abertas e é preparada urna lista de preços, onde o preço maiS 
batxo ê dassifJCado como o pnmeero (Que rec::e6e o maior número de pontos) e o preço mais alto 6 
o último (receber o menor número de pontos). 

20.4 O preço mais baixo recebe a I)O('tuaç.ão má.,oma (100 pontos). enquan1o que·Os out~os preços ""' . reoebem a pontuação segundo a fOrmula. ;;- x PtM .= NPCP, onde: 

Pm = Menor preço oferecido no processo ljcitaróóo •, 

P = Preço (o preço que se esta querendo pontuar) 
... .. . 

PIM =Pontuação méxlma para a proposta financetra 

. . . 

NPCP = Número de pontos obtido pelo hc~ame para sua Proposta de Preço 

. . . . . . . . 
• 

20 5 A venoedora do cename será a empresa que receber a ma <>r ponruaçào em um conJUntO 
pr-termonado de cntéoos tllcnOoos (NCT1 + NCT2) e na Nota do Cmêno d\~~ (~CP) :ck. 
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liCitante vencedor sera aquele que obtiVer o maior resultado da Avaliação Final (AF). logo AF : O 5 
x (NCT1 + NCT2) + 0.5 x (NPCP) . 

Exemplo de cálculo: 

Considerem-se dois licitanles com a mesma ponluação obbda na anàhse técnica. 

-I.Jcitllnte A-o menor preço dassificado em 1°1ugar (Pm) no valoc de RS 10.000 00: a 
·Licitante B- segundo menor preço. daSSificado em r lugar (P). no valor de RS 15 000.00 
:b 

(a)JO.OOO.OO 
NPCP . (b) lS.OOO.OO X 100 . 66.7 

Aplicando o peso atnbuido é Proposta de Preço ao NPCP obtem-se: 

NCP = 66.7 X o.s = 33,3 

Assim. a Proposta de Preço do hCilante B obteve NCP de 33,3 pontos dos 50 possiveis. 

Vence o licitante A 

• 
eira 

Resumo dos Formuliriot d 
Avaflaçio da Proposta Financ I Pontuaç.io 

Mjxima 

Nome da Ucitante 
Peso 

A B 

1) 

b) 

ica Subtotal da Proposta T6en 
(NCT) 

oelra Subtotal da Proposta Flnan 
(NCP) 

21 . Crit érios de desempate 

100 0.5 

100 0,5 

Avaliação fUla) (AF) = 
. 

I 
45 45 

50 33.3 

95 78,3 

21 1 Em caso de empate ser.\ asseguneda. como critério de desempate, preleréncià de contrai~ 
para as mic:toempresas e empresas de pequeno porte. 

21 .2 Permanecendo o empate será assegurada !)referência de contratação a empresa com maior 
resuHado no indicador NCT2, em segu>da no NCTi:.. · 

21.3 Permanecendo o empate, em lguak:Jade de eo~OiÇPes técnicas e de. .pi~ço, como. critêtio de 
desempate serã assegurada prefertnela, sucessivamente: aos bens e sérVIços: . · · · · 

a. produzidos no Pais: 
b Pfoduzk:los ou prestados por empresas btasileira$ 
c produzidos ou prestados por empresas .que invistam em pesqulsa e no desenvotvimento de 

tecnologia no País 

-

21 4 PersostJndo o empate entre as melhores P<OI)OSias liCitantes. dever• se P<oceder ao so<te10 da 
oferta que atenderá ao lllteresse públlco. obse<Vado o disposto no art 45. § r da '-'!i 8:~1 993 .. Á 
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F. ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO 

22. Critérios de adjudicação do contrato 

EDITAL 2512015 

A Funpresp.Jud se reserva o d1rerto de ace1tar ou reJertar qualquer proposta assim como de 
anular o processo licitatôno e re,edar todas as propostas a qua~u.r momento entes da ~Jud!CaÇio 
do contrato, sem íncorrer em responsabilidade com o locl!ante afetado ou qualquer obngaçlo de 
Informar o liatante(s) aletado(s) 

Antes de exp1rar a vafldade da proposta, a Funpres!Nud adJudicará o contrato ao flcitante cuja 
proposta qualificada, após aval1açAo, for considerada a maiS adequada conforme o anéno de 
avahaçêo estabelecido para a lieitaçlo. 

. . 
• . 
. . 
. . 

. . 
. . . . . . . . . 

. • • o. 

. . 
. . 

·. 

. . 
• . 

• •• o •• 
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Anexo li - Projeto Basico 
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A Fundação de Previdência Complementar do Setvidor Público Federal do Poder Judlciár!o 

- Funpresp-Jud fo1 criada com a finalidade de administrar e executar planos de beneficios de 
caráter previdenciário para os membros e os servidores pUblicas titulares de cargo efetívo do Poder 
Judiciário da União. do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público. 

O regime de previdência complementar é facultativo e visa assegurar o melhor retorno 
possivel no investimento dos recursos destinados ã complementa-ção das aposentadorias e 
pensões. Afém disso. a Funpresp.Jud precisa garantir sua sustentabilidade por meio do 
atingímento do ponto de equillbrio. quando as receitas oriundas da taxa de carregamento 
suportarão tnteg:ralmente as despesas administfativas. 

Nesse sentido, foram estabelecidos objetivos estratégicos e respectivas metas, dentre elas 
aumentar as adesões ao Plano de Beneficios JUSMP-PREV em relação ao público elegível. ou 
seja, aqueles membros e servidores submetidos ao teto do Regime Geral de Prevldência Social 
(RGPS), participantes patrocinados, bem como os membf"'s e servidores não submetidos ao teto 
do RGPS- partJcipantes vinculados. 

Dada à capilaridade dos órgãos patrocinadores e o pouco conheeimento dos membros e 
servidores em previdência complementar, a Funpresp-Jud almeja divulgar o regime de previdência 

complementar do servidor público e veicular suas ações por todo o Brasil Para tanto, definíu-se a 
conttataç:io de agência de comunicação com a finalidade de planejar e coordenar as atividades 
inerentes ã publicidade dos atos institucionais, do regulamento do plano, do estatuto social, dos 
programas. serviços e campanhas, visando fomentar novas inscrições de participantes ao plano de 
beneficios, na forma pretJista no § 1° do art. 37 da Constit~\Ção da Repüb~ica. . . . 

A propaganda institucional deve ser concebi<1Ef 'como o conJunto de· fécn1cas e ferramentas 
capazes de informar e orientar o público-alvo da eniidade (memb(OS e servidoi&s pUblicos federats 
do Poder Judiciário, do MPU e do CNMP) sobre a· finalidade da Funpresp.Jud e ~~ regras do plano 
de beneflcioe que odminir>tra. : • .• 

Pelo exposto, versa o presente Projeto Básico sobre a contratação de empresa de 
comunicação para prestação de serviços profis~ionais para criação. desenvolvimeÕto e finalização 
de 4 (quatro) minlvideos educativos da Funpi'~sp-Jud. Essa contratação terá :Como finalidade 
promover a educação financeira e previdenciárià. para os. participantes e Para, .O público·alvo da 
Fundação. • 

São elementos da presente contratação. . . . . 
. . . ..... . . . 

• definição de 
educativos; 

linha criativa. rotetro. '?redução e finalização de .4 (qUatro) mlnivídeos · . . . . . . . . 
3. OBJETIVOS 

: ,, : ·.. rf·· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Promover a educação fmanceira e prevldenaána para os part•eipan1es e par'a o púbhoo~ 

alvo, com ob,euvo de dtssemlnar Informações sobre lipos de pa~lclpantes, beneficio fiscal, regimes 
do tributaçAo ele , lmpulstonar as adeaões de novos part•cipanles e melhorar o nlvel de informaçOo 
entre os diversos públicos dos patrocinadores, sobre o novo regime de previdência complementar e 
as regras do Plano de Beneficios JUSMP·PREV, administrado pela Funpc""osp-Jyd, 

Objetivos Específicos: 

a Oefirução de l111ha cnauva cnaçao de rotetro, ~ e finaliza~o de 4 (quatro) 
mnvideos educabYOS com o mtUJto de esclarecer os HMdores de forma t(Jj~ea e 
objetiVa sobre quest6es do Plano. 

4. PÚBLICO-ALVO 

Participantes e potenCiats parttclpantes • mernbros e servidores do Poder Judiciário da 
UniAo M1nistério Público Federal que ainda não aderiram ao Plano de Benefletos JUSMP-PREV - e 
todos os servidores envolvidos com a área de gestão de pessoas e de comunicação social dos 
patrocanadores 

5. ESCOPO 

O grande desaho da Funpresp-Jud é informar sobre ot benelleoos da prevtdêne<a 
complementar e encontrar meios da se posiaonar como a melh()( opção em previdêne&:a 
complementar para membros e servK:tores dos 98 Patrocmadores espalhados por todo o Brasil, em 
mais de 200 municipios. 

Para tanto, pcetende: 

,• 

. 

Plano de trabalho~::> Cnaçlode4 ' cronograma e va1tdaçâo merwideos ~ 
de reqwsrtos e escopo educatiVOS 

' 

6. PRODUTOS 

Produto 1: Minivid&os 

. . . . . .. . .. 

Oefin~ de ~Ilha 
cnawa rote1ro 
ap<ewaçao e 
prOduçào 

o • • o •• 
• • o • • • • 

' . 

Anaflzaçao CIOt 
m1rwk:Seo5 

' 

• o • • • • • 

Cnaçlo, produção e flf\OhzaçAo de 4 (qua!J'O) miniVídeos educauvos em animação 20 com 
lnlogrjjoeos (sugest6es oomo e•eml)lo PaJtíciparue Vinculado, PartiCipante Pavodnado. Benelleoo 
Fiscal e Regrnes de TributaçAo. lnvesbmentos da Fundação) - até 2 minutos. . • •• .•• ~ 
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Descritivo: Produção de vídeo com utilização ele técnica de anlmaçAo 2D com infogrAficos, 
elaborado a partir de um briefing e rotetro previamente aprovados. 

Os profissionaiS envolvidos devem ceder o uso ele direrto autoral em arquivo texto. 

O custo deve prever direçlo de edição, editor, d1retor de arte, sonoozação 

• Entregável: ArQwvo texto contendo o roteiro flnalrzado, arquivos de video em 
alta resoluçM (HO) para uso em TV e lntemet. documentos de cessão elos 
dire~o.s e<Aon~<s om arQUNO digitalizado. 

• Aspectos a sorom considerados na aval/açlo de qualidade: avaliaçSo 
elos /exlo.s om tt>lt>Çio 6 pauta p/ane)3da e oo rorelll) api'OVado. quai.Oaclo 
técniCa do mateniJI, qualidade ed~onal do matena/ 

7. ETAPAS DE EXECUÇÃO 

a. A empresa contratada deverâ fazer as entregas abaaxo descritas nos prazos 
preestabelecidos 

Tabela I - Etapas e prazo de concluslo: 

Produto Oescnçào da etap~ Prazo 

I • Plano de trabalho 

11 ·Definição de uma 
linha criativa para os 
mlnlvldoos 

111 Produção 
mtnlvldeos 

Apresentar l)lano de ttaballo oom 
cronogroma de ações e validação de 
requ111tos e escopo. Requer entrevista com a 
Otretorla Executiva e Assessoria de 
Comunicação e Marl<etlng 

Desenvolver uma linha crlaJiva ptara os 4 
(quatro) mlmvídeos, roteitó, aprovaçao e 
produçao Requer validação da Dltetorla 
Executiva e Assessonâ de Comunocação 

dos Fona!UÇAo dos minivideos. Requer 
valodaçlo da DtretO!ia Executiva e Aacom 

15 dias após 
assinatura do 

contrato 

45 dias após 
essinatura do 

contrato 

75di8Sap6$ 

assinatiK8do 
contrato 

b A empresa contratada se compromete ~ transfenr o k11ow how sobre_:as metodologias 
utilizadas para os colaboradores da Funpresp.Jud responaévels pelo apbto ao projeto, em 
particular aos lotados na Assessoria de Corriur'licaçAo e Marketlng 

c Durante a execuçao do projeto. a empresa oonitated~ ~ever4 .crlai' e manter-oh\ ' E$c11t6r[o 
Vinual de Gestão Integrada do Projetó (EGtP) composto pelos gesiO(O~ do oonlr.lto é 
equ1pe têcmca envolvida da Funpresp-.Jud. pelo coordenador do projeto da consuftona e 
equtpe técnica envolvtda responsável por determinada rase ou etapa em'desenvolvimento 

d O EGIP deverA realcur teunl6es semanais em que deverlo - rego$1rados por ínfonnes 
semanais. pela contratada todos os entendmentos ocomdos durente a reunao e 
apresentar. ao final. uma ata menu! para assonatura por todos os ~ntes ~ 
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atividades no periodo, que deverã conter, não menos que· i) Identificação dos lideres do 
projeto e das equ1pes técnicas pnncipa1s do contratante e da contratada: i~ menções ao 
acordo de trabalho. iu) metodologia, iv) fatores criticas de eada ettvidade e a5 v) açOes 
firmadas 

e. Antes da execução de qualquer atividade, a contratada deverá realizar reunião com o(s) 
gestor(es) do contrato e equipe técmca da Funpresp-Jud envolv1da com a respectiva 
etapa/fase, com anteced~neia mfn1ma de 7 d1as. de modo a instruir sobt"e a metodOlogia, 
programação preVIsta ptoposta de estratég!a de sensibd1zaçao e apresentação de equ1pe 
tecnica ré$p00$àvel da contratada 

f Qualquer atiVIdade ou entrega do projeto deverá ser valoda<úl pre~mmarmente pelo(s) 
gest<X(es) do contrato e pela equ1pe técnica da Funpresp-Jud com apresentação por parte 
da contratada. com antec.dAnoe minima de 7 dtas. do cHtalhemento da metodo'oa•il. 
estrat&g1a de sensiblhzaçlo. materiais e meios para d1vulgaçlo nac1onal. para posterior 
disseminação aos membros e servidores dos patroc1nadores 

g. A definição do leiaute dos mlnlvldeos deverá ser ferta em parceria com a Assessona de 
Comunicação e Marketing e suas equ1pes relacionadas a esse ptocesso de trabalho. 

h A contratada deverá apresentar pfarto de trabalho do ptOjeto ate 15 dias após a assinatura 
do contrato com os seguintes requisitos: 

1 Cronograma detalhado do ptojeto 
2. VIsão geral do ptojeto 

a Prem1ssas 
ii Reotnç6es 
iii Fatores critjoos de sucesso e 
iv. Lista oom nomes dos consultores responUveis e participantes de cada etapa 

do projeto 
3. Definiçao e detalhamento do escopo de cad~.etap' 

1. Principais definíç6es e capacitaçQes aOS envolvidos flO projeto 
h Apresentação de metodologia$ e refer6nclas b1bhógnificas que ser:.O 

utiliZadas no desenvOlver dq$ trabalhos 
iii. Detalhamentos do escopo fJ não escopo 

4 Marcos <10 Projeto 
5 0rgan1Zaçio do Projeto 
6. Plano de RISCOS 
7. Estrutura Analltoca do Projeto (EAP) e 
8. Validação dos requoSIIos do pr~to bàsico 

. . 

i. Ao final do trabalho, os membros e servidqres do Poder Judiciário da União, Conselho 
Nacoonal do Ministério Público e Ministério.PúbliC9 da Unlao deverAo ser cap;tze&,·a R~rtor 
dos minivldeos educativos, de: 

1. compreender u regras do Plano de Benefícoos JUSMP·PRE\f e os t>enenc,os da 
adesão, setam os seMdores submebdos ao novo regime de pteYldêneoa 
complementar ou os seMdores que podem adefY como vinculados pot &st.arem 
enquadrados no regme anterior, 

2. dispor de W'IStrumentos de comunicaç;Ao e markea.ng com lingu~em acessiveli 
. r 

'" ' 
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objetiva e clara sobre educação financeira e prevodencl~na (minivídeos) e; 

3. compreender a omportAnaa da previdência complementar para sustentabolodade 
da previdência e garantia de reforço nos rendimentos de aposentadoria por meio 
das ações desenvolvidas 

8. CRONOGRAMA 

Os seMÇOS objeto deste Pfoteto bãs.ao devetk) Mr executados de acOldo com o 
aonograma do tabela I a seg'"r Havendo necessidade de ahereçlo do cronograma. a empresa 
contrata devera submete< a proposto 6 Funpresp-Jud para análoso e aproveçlo 

Gráfico 1- Cronograma de exec.uçio por etapa e produto 

Produtos 

Produto I .. 
Produto 11 

Produto 111 

Todos os produtos gerados por meto de relatôrios e documentos deverão ser entregues 
Impressos e em mídia eletrOmca {OVO). nesse úttimo caso, editável em processador de texto. 

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO. · 

Os serv~ ob,eto deste proteto básico deverão ser executados de acordo com o 
cronograma de desembolso financeoro doscnminado na taboela 111 

Tabela 111- Cronogr•ma de desembolso finanoeiro 

I 
Percentual 

Produtos Percenlual do Va:or Totill do Conlrato A I d 
cumu .1 o 

Produto I 

Produto 11 

Produto ltt 

. 
10% - medoante apresentação .. do plano de trabalho com 
cronograma de aç6ea e validação de: :equisitos e escopo 

·-
4004- mediante entrega de relatório de. IÍriha·Griatl\l&' à lermo de.· 
acerte da Diretoria Executiva e Ascom ' 

50%- medíante entrega dos 3{Quivos de 4 (quatro) m1novldeos 
finafl%3do$ e tenno de aoe~~e da Diretoria ExecutiVa e Ascom 

10% 

. . . . . . 
50% 

• . 
. . 

. . J . .... ·f-1\ 
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Outorgante 

CARTA CONVITE 0512015 
Anexo 111 - Procuração (Modelo) 

Qualificação (nome, endereço. nome empresarial, etc ) 

Outorg.ado 
O representanta devtdamente qualifiCado 

Objoto 

EDITAL 25/2015 

Representar a outorgante na licitação promovida pela Funpresp-jud na modalidade de 
cOnVIte 0512015 regida pelo Edrlal2212015. 

Poderes 
Retirar editais. aP<esentar propostas e documentos de habilitação, participar de sessões 

púbbca.s de abettura dessas propostas e documentos. ass1nar as respectivas atas reg1strar 
oeorrtndas. fotmular lmpugnaçOes •nterpor recursos renunaar ao díre1to de recurso. renunc;;&41r a 
recurso Interposto negocaar preços e assinar todos os atos e quarsquer documentos 
•ndrspensâveis ao bom e fiel cumpnmento do presente mandato. 

..... .... .... ..... .. .... de . de 2015 

EMPRESA . ' . • o •• 

CARGO E NOME 

.. 

. 
• . 

Observações: se particular, a PfOCUraçâo será elaborada em papel timbrado da licilante e assrnada 
por representantes legais ou pessoa devidam~nte autonzada; serà necessário comprovar os 
poderes do outOfgante para fazer a delegaçêo acu'R.a, por meio de Contrato Soetal e/ou Procuração 
por Instrumento Público. · 

• • •• o • 

·· ....... ~ 

• • 
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Anexo IV - Documentos para Habilitação 
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Os documentos necessarlos â habilitação poderão ser apresentados em original. ou qualquer 
processo de cópia autenticada por meto de cartório competente. ou publicação em órgão da 
imprensa ofiaal ou de cópeas desde que acompanhadas dos originai:s para conferência pela 
Funpresp,Jud 

O licitante devera apresentar os 1eg1.0n1es documentos para habolotar·se na presenle toatação 

1 Oeclaração, observadas as penolldades cabiveis, de super~~enoéneta de lato impedibvo da 
habolrtação (exogida apenas em caso poSttrvo). 

2. Declaração da LICITANTE de que não possuo em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezorto) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, &alvo na condição de aprendiz. nos termos do inciso XXXIII do art. 7° 
da Constrtu1ção Federal, conforme modelo disposto no anexo do Decreto 4 358 de 0510912002. 

3 Certid~ Negabva do Oébrto runto • Fazenda Federal, Estadual o MuniCipal, dentro do prazo de 
validade, compreenidendo: 

a Certidão da Divida Abva da U01~ 
b Certidão de Quitação do Tnbutos e Contribuições FederaiS, 
c. Certidão Negativa de Débito das ContnbuiQÕes SOCiaiS previstas nas allneas "a". 'b' e ·c• do 

§único, an. 4• da Lei 8 212: as contribuições ~nstrtuidas a Ululo de substituição e as 
contribuições devidas, por 'oi, a 1ereelros, inclusrve •nscntas em divida do INSS. e da UniA o 
per ela administrada: 

d Certidão Negativa da Déb•to junto â unidade federativa, e- · 
e Certidão Negativa de DébttO junto ao municípi? .. · · • · 

OBS: As certidões indteadas nas alineas;•a·, 'b" e "c·, poderio ser ·apresentadas, nos 
termos do Decreto 6.10612007 e INIRFB 73412007 

4 CenlflcadO de Regulandade de Situação • FGTS. runto ao gestor. dentrO do prazo de validade. 

5. Cert~o Negabva de Falênaa. Concordata Ç>U execução patnmon.ol, expedida pelo canóno de 
Doatnbulção Judicial da c~cunscrlçAo da sede <la proponente. datada dos úhlmos: 30 (trinta) dtas. 
ou que esteja dentro do prazo de validade expres~o na própria CertidAo · 

. . 
As empresas não cadastradas no SICAF que apreserirar~m o Cenifi~do de Regrstro· Cadastral • 
CRC, dentro do prazo de validade, oxpododo per qualquer órgãó ou ~ntidado P\ibliéa e nos term'os 
do§ 3° do art. 32 da lei 8 666193 llcarao dispensadas de apresentar os documentos de que tratam 
os aubitens 3 e 4. 

. ~-·.. . .... t . 
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Anexo V - Formulário de Apresentação de Proposta Têcnica 

INSTRUÇÕES GERAIS 

a O formulârio abaixo deve ser preenchido e anex41do • Propoat. T'cnfca, sendo 1nsendo 
juntamente com ela no Envelope 3 conronne instruções aos liCitantes (anexo I) 

A Funpreop-Jud 
Como parte lntegr•nte da Proposta Técnica 

Prezados Senhores. 

A empresa xxxxx.xxxx oferece seus serviços técnicos e profisstOnai.s. observadas as 
ex1g6nelas preVIstas no Ed1tal 221201 5 da Funpresp.jud Apresentamos a Proposta Técnica 
lacradas com a Ktentificação Proposta Técnica juntamen1e eom a documentação comprobatórla 
anexa 

(Nome da Ucitante) 

(Endereço da Licitante) 
•• o o ••• 

(Assinatura A'utonzada) 

(Nome e CIIIQO do Assinatura Autonzado) 

. . . . . . 

o • • • • • • • • 
• • 

(Data: XXIXXIXXXX) 

. . 

. . . . 
. . . 
• 

. 
• 

. .... 

• .. ;k··· 
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Anexo V1 - Cnténos para Avahaçao T écnoca 

Tabela 1 

- ---- E,xperiênci• e tXJMrtls. di licitante 
I 

[4() pontos] 

Pontos Crit4riot 

Experttncle na eJaboraçAo e confecçao de vid&os 
5 pontos por pro,eto 

mstftuciona&S, educativos ou lnstrucionais 

~ na elabOtaçâO e contecçao de .ndt<ls 
tnS!ltUCIOnall. - ... lflSttUC:lonaiS para 
entxlaôes abertas e/ou tecnactas de prevld•nc•3 5 pontos po< p«>jeto 
complementar. seguradora-S e planos de $8\Jde ou 
instlhJiçOes finaoceiras. 
PubllcaçtO(Oes) oflclal(is) ou ptt-rrhaQOes 
ocomda(s) nos Ulbmos 5 anos acerta dOS 5 pontoS por pubbcaçao1~:·,, 

eonteúdosque _..,.._.......,prOjeto 

SOMATÓRIO - NOTA NCT1 

EDITAL 25/201 5 

PontuaçtÕ Mínima e 
Mâxlm1 

Pontuaçêo Mln Imo 
10 pontos 

xlma Pontuação Mà 
30 pontos 

Ponruaçao 
5 pontos 

Pontuaç.ao MA "'""' 5 ponlos 

nlma Pontuaçio Mi 
10 pontot 

PontuaçJo M' xlma 
40 pontos 

(1l A experi&neia e experuse da hC~tante deverá ser comprovada medaante atestadOs de 
capacidade lécnica fomecido petas organlzaçOes públicas ou privadas nas quaos o servoço foo 
prestado, contendo obrigatoriamente a deserlçêo do trabalho realizado e declaração de que foram 
atendidas as expectabvas do cliente quanto â qualid'de: doS Produtos enttegues, bem como 
cumprimento de prazos de execução 

"' Considera-se publlcaçlo ofiCial a apresent~ de hvro ou artJgo, resumo ou somilar medoante 
documento que comprove a homologaçAo por revista de reconhec•menu:> nacional ou 
tntemac•onal. 

'
31 Vâfidas premiações que manlenham relaçio ·com o objeto do Edital 

. . . ..... . 
. . 

. . 
• 

. . . . 
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CARTA CONVITE 0512015 
Anexo VI- Critérios para Avaliação Técnica 

Tabela 2 

EDITAL 2512015 

[10 pontoe} 

Critério& 

Cootclenlldor com ·~ c:omo gerwu ele ptOie«<$ 
de~ematkeong 

PfofiN.IOI'Ial da agênoa ou <la «nPrtN/produtora 
.,. .. ttdOrt ót sertiço ou Pifii"OIIIrl dl .nCia oom 
tx~nela na prO<fuÇ&o •rtl$bea dt mattr111 ludtoll'l'sual. 

Pontoa 

s-..,..-

I Pontuação Minima e 
Mi:~~,im01 

Pontuaçêo M.mima 
10pon1os --25-

~Minml 

Spon1os 
Pon1u-aç.Ao M&lCII'M 

25ponto& 

Piort~tional da agencia ou da empreaafprodutora 1---------j---------
Pftllodoro de serviço ou patoetfa da el)6ncla oorn 
exporitnc:la na produçêo anlstiCI de m8tenM audiovisual 
PMI entidades abertas e/ou fechlldat de pr-.vldtnc:Ja 
complement.at, segutadotas e p&ai'IOI de pUde ou 

5 pontos POr coo1denador 
ou profi&IIOI'\8112~), 

Pontuação Máxma 
5pon10$ 

__ ~tUIÇII)ts tlnancwâ ---1---------t---------1 
Coor\:itNdof ou ~ ~ cii 
lfT'IP' ... ~Ota pe$tldui• MIIVIQO ou perc:eo d8 
~ no ptOJetO t ..,.. 01.1 ~ de pe10 met101 utna 

~ oficiall 00 prertllaÇio. OCOI'1'lda(l) not ~ImO$ s 
11'101. aoerca dos oon:e\ldo$ Que wto UW«Ido& nes1e 
I)<O)iiO 

SOMATÓRIO-NOTA NCT2 

·-... - ·· 
Pontuação Minima 

15 pontos 
Pontuação Mi•lma 

60 pontos 
• 

ll) A experiência e expertJs.e da equipe técnica a ser_atocada no projeto da ~ntratada deverá ser 

comprovada med1ante a expen6ncaa profisSional • .pOr me~o de CTPS contrato de prestação de 
servoços declaração (~ por pessoa )UI'idlca de dire~O públiCO OU pnvado OU outra que 
atenda os requisitos e.xigidos caue deverã conter obrigatonamente descnçlo do trilb;lllo realizado 
e tempo de duração. 

'"Excluo-se a experiênaa do Coo<denador. 

"' Consideradas todas as etapas clefinoçio/i~entlficação de objetivos, defim~o de formato. 
roleirizaçAo. produção; tnlha sonora: edlçAo. 

••1 Cons1dera·se publicação oflc1al a apresentação da .livro ou art~QO, resum.o·~u similar med1ante 
dOCUmento que comprove 3 homologação por révista de reconhéctmento , .Raclór"'al .QU 
lnternaaonal • · 

<o• VéJidas prem1ações que mantenham relação com o objeto do Edttal 

Ponluação: 

A Anài se T ecnica das propostas seguri a seguinte fórmula para pontuar seus participantes NCT 

• NCT1 • NCT2. . •.. ~ 
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CARTA CONVITE 0512015 

Anexo VIl- Proposta de Preços (Modelo) 
INSTRUÇÓES GERAIS 

a. O licitante deve preparar a Proposta do Praça conforme instruções aos licitantes (anexo 
1). 

b. Todos os custos, diretos e indiretos, necessários para o desenvoMmento ou cnaçao dos 
produtos devem constar no Valor dos Produtos e no Valor Total. 

c Ao final, deve·se somar os custos individuais de cada produto e realizar seu lançamento 

no espaço reseiVado para o Valor Total. 

d. A Proposta de Preço, após sua elaboração, devera ser impressa em 2 {duas) vias 
identificadas corno ·Originar e "Côpia•, e inseridas no Envelope 4. estando este 
devidamente identificado. 

Proposta de Preço 

Valor por Percentual do 
Produto Produto 

(R$1 ,00) 

Produto 1 Plano de Trabalho (relatório detalhado) R$ 

-
Produto 2 Linha criativa R$ 

Produto 3 4 (quatro) minivideos finalizados R$ 

Valor Total {por R$ 1, 00): ·R$ •.• .. . . . . . . . •' 
Carta Convite 0512015 

. . . 
• . 

Data de apresentação: . . . 
Razão Social da ,Empresa Licitante: . . 
CNPJ: 

. . 
Assinatura e Carimbo~o Representante Autorizado . . 

. . . • • . . . . .. 

. . 

Valor Total 
(%) 

10% 

40% 

50% 

100% 

. 
• . . . . . 

• . . 
• . . . . 

. ..... . 

. . ·. d .· ...... ·......:. -... 

• 
. 
: 

• . 
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CARTA CONVITE 0512015 

Anexo VIII - Contrato de Prestação de Serviços (Minuta) 

CONTRATO XX/2015- FUNPRESP.JUD 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER 
JUDICIÁRIO - FUNPRESP.JUD E XXXXX. 

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO 
PODER JUDICIÁRIO - FUNPRESP.JUD, situada no SCRN, Quadra 702fi03 · Bloco ' B", Térreo, 
Lojas n.•s 40 e 50. Edificio Benvenuto • Brasllia • DF. CEP: 70.720-620. inscrita no CNPJ n.• 
18.465.82510001-47, representada oeste ato por Mareio Uma Medeiros, Diretor de Administração, 
portador da cédula de identidade 1013366·0 tFP-RJ e do CPF 044.641.308.04, dO<avante 
denominada CONTRATANTE e a êmpresa XXXXX.XXX, representada neste ato por XXXXX, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem cetebtar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, doravante "Contrato", sujeitando-se as suas disposições irrestri ta e incondicionalmente. 
bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS 

1.1 O presente Contrato reger-s.,.á pelas disposiçOes da )..~1.8.666. ~e 21106/1993 e, de forma 
complementar, da Lei 4.680 de 1810611965. .· · · · · • ... . . 

1.2 1ndependentemente de transcrição, passam a faZer parte deste Contrato ~ ·e a ele se integram 
em todas as cláusulas. termos e condições:ãqui não expressamente altef.adas - o Edital . 
22/2015 e Cana Convite 0512015, bem _éomo as Propostas Técnica e 'oe Preços. em 
conformidade com os autos do Processo 00:08712015. ·. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO . . 
1.1 Constitui objeto deste contrato a prestàção de serviços de planejament,Ó, concepção e 

criação de material comunlcacional, na fortna do Proj~to Básico (Anexo 11 da Carta Convite 
0512015. doravante ' Carta Convite'). ·.• · .: · 

1.1.1 Também integram o objeto deste Con(ratl), como ativldªdes' compleroentare$. _os 
serviços especializados pertinen!es: · · · · · · · · • · • .. · · '·. . . . 

a. ao planejamento e à execuçao de pesquisas e de outros InstrumentOs de avaliação e ·. 
de geraçao de conhecimento relativos à execução deste contrato; : 

. ~ -. . . . . . . . . . . - . . . . . . 



2.1.1.1 
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b. â criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária 

destinadas a expandir os efeitos das mensagens. em oonsonãncia com novas 
tecnologias; 

c. à produção e à execução técnica das peças e ou materiais criados pela 
CONTRATADA. 

As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alinea 'a' do subitem 
2.1.1 terao a finalidade de: 

a gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da CONTRATANTE, o 
público-alvo e os vefculos de comunk:ação e drvulgação nos quais serão drtundK1as as 
campanhas ou peças; 

b. aferir o desenvolvimento estratégico, a cria~o e a divulgação de mensagens: 

c. possibilrtar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada a Inclusão de 
matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação de comunicação. 

2.1.2 Os serviços previstos no subitem 2.1.1 não abrangem as atividades de promoção. 
de patroclnio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a 
realização de eventos festivos de qualquer natureza. 

2.1.2.1 Não se incluem no conceito de patrocfnio mencionado no subitem 2.1.2 supra os 
projetos de veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem como veículo de 
comunicação e divulgação. 

2.2 A CONTRATADA atuara por ordem e conta da CONTRATANTE, em confO<midade com o 
art. 3• da Lei 4.68011965. na contratação de fornecedores de bens e serviços especializados, 
para a execução das atividades complementares de que trata o subitem 2.1. 1, e. 
eventualmente, de veiculas de comunicação e dsvulgação e demais meios de comunicação e 
divulgação, para a transmissão de mensagens pubJicitâ_r!as, · · · •.• . . 

. ·· . 
2.3 A CONTRATADA não poderá subcontratar Cl!ltia agência de propaganda para a execução. 
de serviços previstos nesta Cláusula. • . • · •. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGêNCIA . . . . . 
3.1 O presente Contrato vigorará da data d~ sua assmatura, até o efetivo pagarÔento realizado 

pela CONTRATANTE pelo úhimo produto, conforme descrito no Projeto Bãsico. 

3.1.1 
. . . . 

A CONTRATANTE poderá optaf.pela prorrogação desse prazo, mediante acordo 
entre as partes, nos termos do lnclso I do art. 57 da Lei 8.66611 99~:' 

. . 
3.1.2 A prorrogação, subordinada a ne~ssldade da Administra-Ção Pt)blica, sera 

instruido mediante avaliação de desenipepho da CONTRATADA. a s~r .prooecjida 
pela CONTRATANTE. • . · .. - .• · • · • . . / •• • • 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE . . 
. 

4.1 Constituem obrigações da CONTRATAf'ITE. além das demais previstas neste Contrato ou 

. . 
dele decorrente$: · . 

a. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; • ··· ........ ;4 
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b. comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos seNiços, 

excetuados os entendimentos orats determinados pela urgéncia, que deverão ser 
confirmados. por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas úteis; 

c. fornecer e colocar à d1sposiçlio da CONTRATADA todos os elementos e informa9Ões que 
se fizerem necessilrios à execução dos serv1ços; 

d. exercer a fiscalização deste Contrato; 

e. notificar, formal e tempestivamente. a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
na exe<:ução deste Contrato. fixando prazo para a sua correção ou regularização; 

f. notdicar a CONTRATADA. por escoto e com antecedência. sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

9· receber provisória e definitivamente o objeto deste Contrato, nas formas definidas no 
Projeto Básico e no Contrato; 

h. assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando deVIdamente 
identificados e uniforml.z.ados, aos locais em que devam executar as tarefas: 

I. não permitir que pessoas estranhas ã CONTRATADA examinem ou provoquem qualquer 
alteração nos serviços contratados; e 

j. cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Contrato. 

4.2 A juizo da CONTRATANTE, o material de comunicação integrante da Proposta Técnoca 
que a CONTRATADA apresentou no Pro)8to Básico e que deu origem a este Contrato 
poderá ou não vir a ser produzido e distribuido durante sua vigéncia, com ou sem 
modificações. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Constituem obrigações da CONTRA TAOA, além' d~~. ~~~~;~ ~~r~..qStas. neste Contrato ou . ., 
dele decorrentes: •• • ·• 

a. conduzir os seNiç:os de acordo com as n?rmas do serviço e as especifl~ções técnicas e. 
ainda, com estrita observância da Carta Convite. de seus anexos e da legislação vigente; . : 

b. utilizar. na etaboraçâo dos serviços objeto deste contrato. os profissionais indicados na 
Proposta Técnica da licitação que deu origem a este Contrato. para fins dê comprovação 
da capacidade de atendimento, admrtid8 sua substituição por profissionais:de experiência 
equivalente ou superior, mediante comuriicação formal e aprovação· .do CONTRATANTE: . . . . . 

c. iniciar e realizar a entrega dos produtos côntratados, conform.e descritos.ho Projeto Sâstco 
nos prazos estipulados e com a qualidade té~ica esperada; · ••. · · · 

d. comunicar ao fiscal do Contrato, por · escrito· •• . tão. .logo . eon'~t~tado pro6iêr;;a 'õü··a. 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para· a adoção das • •. 
p(ovld~ncias cabhtêis: :' · . 

• . 
e. responder pelos serviços que executar; na forma da Carta Convite 0512015 e da legislação 

aplicável; : • . 
. .. · ,; 

······· ~ 
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f. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas. bens ou prestações objeto do Contrato em que se verificarem v!cios. defeitos ou 
incorreções resultantes de execuçao irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais 
inadequados ou de-sconformes com as especificações dos serviços, em no máximo 10 
(dez) dias. contados a partir do recebimento da notificação expedida pelo gestor do 
Contrato: 

g . observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/1993, designar e manter prePOsto. no local 
do serviço. quando necessário. que devera se reportar diretamente ao gestor do Contrato, 
para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços. inclusive pela 
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para os 
serviços; 

h. elaborar relatório mensal técnico sobre a ptestaçao dos serviços, dirigido ao fiscal do 
Contrato. relatando todos os serviços reahzado-s, eventuais problemas verificados e 
qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual: 

manter . durante a vigência deste Contrato. as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para participação na licitação: 

cumprir todas as obrigações e encargos soc1a1S trabalhistas e demonstrar o seu 
a<:limplemento, na forma da Clâusula Nona, no atendimento a execução dos serviços 
descritos no Projeto Básico, vinculada ã Carta Convite 0512015 durante toda a vigência 
contratual; 

k. assum1r, com exclusividade. todos os tributos e ta)(aS que forem devidos em decorrência 
do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Sodal, os 
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho. os encargos que 
venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem 
necessârias ao cumprimento do objeto pactuado; 

I. responsabilizar-se pot tecolh•mentos indevidos .ou· p-e1à' bmis~o total Qu parcié;tl nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venharti a incidir sobte os' serviços contratadóst . . 

m. apresentar. quando solicitado pela CONToRATANTE, a comprovação.ce estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obriQ'aÇões trabalhistas, previdenciáriqs e fiscais; . 

n, se houver ação trabalhista envolvendo ci~ serviços prestados. a CONTRAT~OA adotara as 
providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de rrtantê·la a salvo 
de reivindicações, demandas. queixas ~u representações de qualquer natUreza e, não o 
conseguindo, se houver condenação, f'eembotsará à CONTRATANTE as importâncias que 
esta tenha sido obrigada a pagar, dentrO. do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a 
contar da data do efetivo pagamento; · · ·• · 

o. responder por qualquer ação judicial movi-dá · P.Qr terceiros CO!l).bá~e na legtsJaçãp de 
proteç-ão ã propriedade intelectual. :direitos de ~ .pr.opriedade ou direitós autoiflts .. 
relacionadas com os serviços objeto deste contrato; •· · 

p. indenizar todo e qualquer dano e prejuizo pessoat ou material que ·po$sa advir, direta ou 
indiretamente-, do exerclcio de suas atividades ou serem causados pdt seus prepostos à 
CONTRATANTE. aos usuários ou terceiros. · · .• 

·. ~· . . . . . . ·. . .. . . . . . 
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q. exigir que os empregados se apresentem para os serviços, devidamente identificados com 

crachâ fornecido pela CONTRATADA: 

r. executar a instalação, configuração, parametnzação, processamento assistido e demais 
atividades necessárias â lm~antação no prazo estabelecido, desde que tais necessidades 
surjam. 

s. realizar as customizações necessárias para implantação visando à adequação das 
funcionalidades às características da CONTRATANTE. 

1. exercer a manutenção corretiva do sistema para adaptação as atterações legais inerentes 
âs funcionalidades dos produtos, durante toda a vigéncia do Contrato, devendo executar 
as atualizações que se fizerem necessárias para o perleito funcionamento e 
enquadramento às mudanças nas legtslações. 

u. cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades constantes do objeto. 
tipificados no Projeto Básico e na Carta Convite. 

v. documentar o método de confecçao dos produtos, etapa a etapa; e 

w. permitir acesso à CONTRATANTE de todas as informações pertinentes ao Contrato, no 
que diz respeito ao que julgue necessário conhecer ou analisar. 

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 As despesas decorrentes da contratação correrão ã conta do orçamento prôprio da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SET1MA: DO VALOR DO CONTRATO 

7.1 Dá-se a este Contrato o valor total de R$ XXX.OOO,OO (XXX reais). 

CLÁUSULA OITAVA: DA EXECUÇÃO, RECEBIMENT(l,-A'CElTAeÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO .• ··. 

81 A CONTRATANTE fiscalizará a e~éeução dos serviços contratados e venficarâ o 
cumprimento das especificações técnicas, pbdendo rejeitã-los, no todo ou ài:n parte, quando 
não corresponderem ao desejado ou &.SPftCificado, nos termos do Projeto Básico, da Carta 
Convite 0512015 e da legislação vigente' e aplicável, responden~o o inadjmplente pelas 
consequências da inexecução total ou parqial. 

8.1.1 A execução do ContÍ',ato ser~ acompanhada e fiScalizada peta 
Coordenadoria de Administração e Finanças (COAFI}, juntame11te obm a gestão do 
Contrato pela Assessoria de Comunicà~ã(l (ASCOM), am.bas da CO.NTRATANTE. 

8.1 .2 Serão nomeados um fiscal tifutâ're.um suplente. pa~a·e~ecutar a fiscal~_ção 
deste contrato e registrar em relatório·· todas .• as. · ·õcorrência~. · · defic:iênctàs .. 
irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos .. serviços e terão · .. 
poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA. objétivando sua imediata 
correção. : 

8.1.3 A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe~ responsabilidade, 

. . . 

única, integral e exdusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução..~~~-~~~~·: 



EDITAL 25/2015 
8.1.4 O fiscal do Contrato, sob pena de responsabilidade administrativa, anotará 
em registro prôprio as ocorrências retattvas à execução do Contrato. determinando o 
que for necessáno à regularização das falhas ou defeitos observados. A ocorrência 
que exceder à sua competência deverá ser comunicado a autoridade superior, em 10 
(dez) dias, para efetivar as providências cabíveis. 

8.1 .5 A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus 
contratados não a desobrigará: de sua responsabilidade quanto à perfeita execução 
dos serviços contratados 

8.1 .6 A ausêneta de comunicação por paM da CONTRATANTE, referente a 
irregularidade ou falhas. não exime a CONTRATADA das responsabilidades 
determinadas neste contrato. 

8.1.7 A CONTRATADA permrtirâ e oferecerá condições para a mais ampla e 
completa fiscalização, durante a vigência deste contrato. fornecendo informações, 
propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e 
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

8.1.8 A CONTRATADA declara, antecipadamente, aoeitar todas as condiçOes. 
métodos e processos de inspeção, verrficação e controle adotados pela fiscahzaç,ão e 
execução. obrigando-se a lhes fornecer os dados. elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que estes necessitarem e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 

8.1.9 O objeto do presente Contrato serâ recebido pela CONTRATANTE da 
segu•nte forma: 

a. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
com a especificação. 

b. Oéfinrtivamente, no prazo máximo de 05 {c.ioco) ·di;;.-s-,·a.cqntar da entrega do último 
produto, conforme especificado no Projeto, Básico. para a verificação da adequação qo 
objeto aos termos contratuais e conseque'nte aceitaçao. '. . . . . 

CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE.: . 
9.1 A CONTRATADA é responsávêt por danos causados â CONTR,ATANTE ou a 
terceiros. decorrentes de culpa ou dolo n.a execução do Contrato, 'não excfuida ou reduzida 
essa responsabilidade pela presença de ftscalizaçao ou pelo acomp~nhamen.to da execução 
por órgão da Administração. · • . 

9.1.1 A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, Inclusive 
decorrentes de acordos, dissidios e cOI"!venções coletivas, previp~nciários. fiscais e 
comercíais oriundos da execução do 'Gontrato, podendO . a · CONTRATJ.\NT~. a 
qualquet tempo, exigir a comprovação do · cumprifllJ!Jll:tr ·de tais e(lcâigos, cômo 
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA. • ' . 
9.1.2 A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa de 
Débito junto ao INSS (CND) e · a Certidão Negativa de Dé~itos de tributos e 
Contribuições Federais e o Certificàdo de Regularidade do FGTS (CRF). bem oomo a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista- CNDT ou por meio da Certidão Positiva de . 
O~bitos Ttabalhl.stas com os mesmos efeitos da CNDT, qu.ar1do verifiCada a existênciahl.' 
de débitos garantidos por penhora suficiénte. s~undo o disposto no §'2•.11~. ~!! .. 642: 

. 

. . 
• 
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A, Título Vli-A da CLT (alterada pela Lei 12 440111), sempre que expirados os 
respectivos prazos de validade 

9.1.3 A auséncaa da apresentação dos documentos menctonados no subitem 
9. 1.2 ensejará a Imediata expedição de notificaçOo • CONTRATAOA, assinalando o 
prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonsttaçao do cumpnmento das obngaçOes 
trabalhistas e previdenClãrias e para a apresentação de defesa. no mesmo prazo, para 
eventual aplocaçao da penalidade de advenência. no hipótese de descumpnmemo tocai 
ou paraal destas obrigoç6es no prazo assinalado. 

9.1.4 Permanec:.ndo a 11adomp!ênaa total ou paraal o Contrato será resandodo 

9.1.5 No caso do subo tem 9 1.4 será expedida notJ(IC&Çio li CONTRA T AOA para 
apresentar prév.a defesa. no prazo de 5 (cinco) doas úteis, para dar onicio ao 
procedimento de resa.ao contratual e de aphcaçlo da penalidade de suspensão 
temporária de partlcopaçao em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de 1 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS DIREITOS AUTORAIS 

tO, 1 A CONTRATADA cede • CONTRATANTE os direitos patrimoniais do autor das 
lde..as (.nclufdos os estudos anâhses e P'anos), campanhas. peças e materiais publiCJtãnos 
de sua propriedade, de seus empregados ou prepostos. concebidos e cnados em 
decorrência deste Contrato 

10.1 1 O valor dessa oessto é considerado incluldo no valor do Conlfato descnto 
na Cláusula Sétima 

10 1.2 A CONTRATANTE poderá a seu juizo, utilizar referodos doreilos diretamente 
ou através de terceiros, durante a vigência deste Contrato, sem que lhe caiba qualquer 
ónus perante a CONTRA TAOA, seus empregados e prepostos . . 
10 1.3 A juizo da CONTRATANTE. as peÇas cnadas peta CONTRAIAOA poderao 
ser reutilizadas pelos Patrocinadores da CONTRATANTE, sem que caiba a eles ou à 
CONTRATANTE qualquer Onus poranl8 a CONTRATADA 

1 0.1.4 Caberá o esses Patroconad<>res. diretamente ou po< onterrnédlo das agências 
de propaganda ecm que mantenham contrato quando couber, efettJar o acordo 
comercial com os eventuars detent9res dos d re~os de autor e conexos relaaonados 
com a produçlo externa das peças (I serem reublaadas 

10 2 COtn vistas ã:s contrataçOes para~ execução de servtçes que envo'tvam d~rertos de 
autor e conexos, a CONTRATADA solicitará dos fornecedores orçamento& que prevejam a 
cessão dos respectivos d1reltos patrimoniais.··. 

' ' 

10.2.1 A CONTRATADA utilizará os tr~llalho~ de ~~e e· outros protegidôs Pelos 
direitos de autor e conexos dentro dos limites estipulados no respect~vo ato de cessao 
e condicionarà a contrataçlo ao estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou 
contrato, de cláusulas em que o fornecedor garanta a ceuao à CONTRATANTE, em 
cada caso e se declare aente e de acordo com u eoncfjçóes estabe~as neste 
Contrato. 

··... r'4 
.. -~~ 
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10.2 2 Qualquer remuneraçao devida em decorrtnc1a da cessão dos direitos 
patrimoniais de autor e conexos serã sempre considerada como já incluida no custo 
de pro<luçao. 

CLÁUSULA DÉCIMA.f'RIMEIRA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 A CONTRATANTE deverâ pagar à CONTRATADA o valortotal de RS XXX (XXX), 
durante a vigênaa do presente Contrato conforme detemunado pela Cláusula Terceira, 
sendo que todo e qualquer pagamento ocorrerà diretamente no Banco XXXX. Conta 
Corrente rf' XXXX e agMa8 xxxx de litulandade da CONTRA T AOA. em conformidade com 
o d>sposto na Cláusula 7 do Projeto Bâsoco. 

t 1.1 1 O objeto do CONTRATO serà reeebodo e pego. confo<me disposto na 
Clãusula 7 do Pr()feto a•s1eo • abaoco especiftc:acJo· 

Produto 

Produto 1 

Produto 2 

Prazo de entrega (em dlaa) após a entrega 
e/ou d lsponlblllzaçlo 

15 dJas após asSinatura do contrato 

45 dias após assinatura do contrato 

Valor da 
parcela 
(%do 

total do 
Contrato) 

10% 

Produto 3 75 d1as após assinatura do contrato 50% 

r-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_----~--~-'_'-_-_-_-_-_-_~-----~---~---,r""ota"'t;:-: 'J ----:;100""% j 
11 .1.2 O pagamento somente serà autorizado após a declaraÇio de recebimento 
da execução do objeto. medtante a)eStaçao, na forma do art 90 •. § 3°. da Let n• 
287n9. 

11 1 3 PO< oçasilo de cada pagamento a CONTRATANTE exigirã da 
CONTRATADA a comprovaçao de sua regularidade junto a(o) 

a. INSS (CND • Certldlo Negativa~ Débrto). 

b. FGTS (CRF), 

• . 

c Fazenda Nacional (CNDTF • Certidã~· CpnJunta Negativa de 'oébitos ftelalivps a 
Tnbutos Federais e à Olvida AtiVa da União); · • • • · .• • • · 

d. Jusbça TrabalhiSta (CNDT • Cerlldlo Negativa de Oébrtoa Traballustas) e 

e. Fazendas DtsttUI ou se for o caso. EstadUal e Mumclpal do d<1micilio ou sede da 
CONTRATADA ·. ·.;J 
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11.1.4 Satisfeitas as obrigações previstas nos subitens 11.1.2 e 111.3, o 
pagamento será realizado em até 1 O {dez) dias, a contar da data final do periodo de 
adimplemento de cada parcela. 

11.1.4.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestaçao com a entrega do 
objeto. devidamente atestado pela Comissao Fiscalizadora do Contrato. 

11 1.4.2 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa 
da CONTRATADA, o prazo de 10 (dez) dias ficar<! suspenso. prosseguiMo a sua 
contagem a partir da data da respectiva reaptesentação. 

11.1.5 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso. desde que não 
decorram de ato ou fato atribufvel à CONTRATADA, sofrerão a incidência de 
atualização financeira pelo IPCA - IBGE e juros moratórios de 0,5% ao mês. calculado 
pro rata die. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DA GARANTIA E MANUTENÇÃO 

12.1 A CONTRATADA devera ap(esentar ã CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 
(vinte) dias Uteis, contados da data da assinatura deste instrumento, comprovante de 
prestação de garantia, no valor de R$ XXXX.X (XXX reais). em quaisquer das modalidades 
previstas pelo§ 1•. art. 56 da Lei 8.666/93, correspondente ao percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor do Contrato. a ser restituida após sua execução satisfatória. 

12.1.1 Caberâ â CONTRATADA escolher uma das modalidades previstas no art. 
56 da Lei 8.666/1993: 

a. caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 

b. seguro-garantia; 

c. fiança bancária. . ....... . 
12.1.1.1 Em se tratando de garanba pce'St3·~~ por meio ~~·taução em dinheiro, o 
depóstto deverá ser feito em conta bancária indicada pela CONTRATADA. o qual será 
devolvido atualizado monetariamente fl'o final da validade dest~ Contia}O· 

' 12. 1.1 .2 Se 3 opção for pelo segur.o·gart~ntia: 

• 
a. seu prazo de validade devera c~rresponder ao período de vigência ~este contrato, 
acrescido de 90 (noventa) dias; · 

b. a apólice deverá indicar a CONTR~ T ANTE como beneficiária. 

12.1.1.3 Se a opção for pela fiança ba(\Çária. esta deverá ter: 

. 
' 

a. prazo de validade correspondente ao peiíodo.d~ .vi5J~.ncia-dêste con!r.ató: ãCieScido 
de 90 (noventa) dias: . ,-• · • 

• 
' 
' ' . 

b. expressa aficmaçâo do fiador de·. que. como devedor solidãrjo, (ftrã o pagamento â : 
CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não ,' 
cumpra suas obngações; '.. rek ... · 

' ' ·.. . . ... 
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c. renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts .. 
827 e 838 do Códígo Civil Brasileiro. 

12 1.1.4 Se a opção for pelo título da dívoda púbhca. este devera· 

a. ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil: 

b. ser avaliado por seu valor econõmico, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

12.1.2 A garantia prestada não poderâ se vincular a outras contratações, salvo 
após sua liberação. 

12.1.3 Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei 
8.666/93. a garantia devera ser complementada, no prazo de 120 (cento e vinte) 
horas. para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato. 

12.1.4 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, 
seu valor original será recomposto no prazo de 120 (cento e vinte horas}, sob pena de 
resctsâo administrativa do Contrato. 

12.1.5 O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA 
respertadas as disposições legats, dependerá de requerimento da interessada, 
acompanhado do documento de recibo correspondente. 

12. 1.6 Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das 
obrigações sociais e trabalhistas relativas ã mão de obra empregada no Contrato. 

12.1 .7 A CONTRATANTE poderã reter a garantia prestada. pelo prazo de até 3 
(três) meses após o encerramento da vigência ~Q . CP.'\trato, hberando·a mediante a 
comprovação. peta CONTRATADA, do pag~mehio das verbas.rescisórias deVidas aos 
empregados vincula-dos ao Contrato 01;1- ·éto reaproveitamento' 'd.os empregados em 
outra atividade da CONTRATADA. . . 

' 
12.1.8 Caso verificado o descumPrimento das obrtgaçoes soclais'·t trabalhistas, o 
valor da garantia poderá ser utiliz~o para o pagamento direto aos empregadO$ da 
CONTRATADA que participaram da execução do Contrato. · 

12.1.9 A central de atendimento'. da CONTRATADA para regostro <jas solicitações 
deverá permitir ligação local ou qu~lquer outro meio de acesso de' disponibilidade 
imediata, sem ônus para a CONTRAT~NTE. · . 
12.1 10 Toda solicitação deverá ser a'teodida no prazo mãximÇ).d~ 2 (duas) horas. a 
contar do seu respectivo registro. e dever'à ·s~r solucionad.a :nb prazo máxima de .48 
(quarenta e oito) horas. · · · · • · · · • · · · · · • .• 

12.1.11 O horário para realização dos serviços solicitados (quarido realizados nas · •. 
dependências da CONTRATANTE) sera de 9h as 19h, de S"eg~nda à sexta·feira, ': 

.~.,~~-~ .... ~. \ .... .(~· .. ' 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13 1 O presente Contrato poderá ser alte<ado. com as deVIdaSJUSiifteativas, desde que 
por fOtÇa de eitcunstància superveniente nas hipóteses previstas no ert. 65. da Le18.666193 
e mediante Termo Achtivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DA RESCISÃO 

14.1 O presente Contraio poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE. 
pela inexecuçao total ou parcial do disposto na cléusula quarta ou das demais elãusulas e 
condlçOes, nos termos dos arts. 77 e 80 da Lei 8.666/93, aem que caiba â CONTRATADA 
direito o indenizações de qualquer espécie. 

14 1 1 Os casos de resctsão contratual sento formatmente motivados nos autos do 
prooesso administrativo, assegurado à CONTRATADA o d~reito ao contrad~ório e a 
prévia e ampla defesa. 

14 1 2 A ~scisão contratual poderá ser requerida pela CONTRATADA nos casos 
prevlslos no art. 78, incisos XIII a XVI da L., 8 866/93 

14 1 3 A declaração de resasão deste Conuato. ondependentemente da prévta 
nobfteação JudiCial ou e>Citajudicíal, operará seus efertos a partir da publicação no 
O.àno OfiCial da U01ã0 (DOU) 

14 1.4 Na hopótese de rescisão admonostrauva, além das demais sanções cabíveis, 
a CONTRATANTE poderá· 

a reter, a título de compensação, os crédotos devodos >I CONTRATADA e cobrar as 
lmportâne.as por ela (éCebidaslndevidamente, 

b, cobrar da CONTRATADA multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo 
reajustado dos serviços não executados e: 

c cobrar Indenização suplementar se o prejulzo for superior ào·d;~ multa 

CLÁUSULA DÊCIMA.QUINTA: DAS SAN'ÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES ' 

15 1 A onexecuçâo dOs serviços, t01al ou parcoal, execução omperferta. mota na execução 
ou qualquer onadomptemenlo ou infração contratual. su)<lrta a CONTRATADA, sem prejuízo 
da responsabilidade eíYTl ou aiminal que couber, assegurado o contra<itó<Ío e a prévia e 
ampla defesa as saguontes penalidades. 

a adVert6ncia 

b multa de até 5% (cinco por cento) sobre o ve~r do Contrato. aplicada de ~cordo 
com a gravidade da infração e proporcíonalmen~ h ,parcefas não e~eéÚ1adas. Nas 
retneldtncaas especificas, a multa corresponderé ao dobro do valor .da que tiver sido 
lnlcoalmenle imposta, observando-se sempre o limite de 20% (v!nte;'por cento) a titulo 
de leio para aplicação, 

' 

c Suapentão temporária do diretto de hc1tor e impedimento de'·contromar com a .. : 
Administração Pública, por prazo nilo superior a 2 (dois) anos· • ·., .. __ . d 
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d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

15.1.1 A imposição das penalidades é de competência exclusiva da 
CONTRATANTE. observada a regra prevista no subitem 15.1.6. 

15.1.2 A sanção prevista na allnea "b" desta Clausula poderá ser aplicada 
cumulativamente a qualquer outra. 

15.1.3 A aplicação de. sanção não exclui a poss•bllidade de rescisão administrativa 
do Contrato, garantido o cootraditôrio e a def&s.a prévia. 

15.1.4 A multa administrativa prevista na aHnea ~b" não tem earãter compensatório, 
não eximindo a CONTRATADA de seu pagamento por perdas e danos das infrações 
cometidas. 

15.1.5 O atraso injustificado no cumpnmento das obrigações contratuais sujeitará a 
CONTRATADA a multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor da autorização de despesa ou do saldo nao 
atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuizo da possibilidade 
de rescisão unilateral do Contrato pela CONTRATANTE ou da aphcaçao das sanções 
administrativas. 

15.1.6 A aplicação da sanção prevista na alínea "d" é de competência exclusiva da 
CONTRATANTE, devendo ser precedida de defesa do •nteressado. no prazo de 10 
(dez) dias, podendo a reabllitaçao ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

15.1.7 O prazo da suspensão ou da declaraçao de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida. observado o principio da 
proporcionalidade. 

15.1.8 Será remetida ao Ministério do PlaneJamento. Orçamento e Gestão cópta do 
ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão. finaJ do recurso interposto peta 
CONTRATADA, a fim de que seja averbad~.a·penalizaçao nó Registro Cadastral. . . 
15. 1.9 Dentre outras hipóteses, : â. pena de advertência· ··será aplicada à 
CONTRATADA quando não apreslintada a documentação exigiqa no parãgrafo 
segundo da cláusula nona. no prâzo de 10 (dez) dias dá sua 8)(igência, o que 
conftgura a mora. · : . 
15.1.10 Será aplicada ã CONT~TADA a penalidade de suspensãci temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de 2 (dois) anos. conjuntamente â r.escisão contratual, no caso de .descumprimento 
total ou parcial do objeto, configurandQ .inadicnpJemento, · 

CLÁUSULA OECIMA-SEXTA: DO RECURSO AP JU.DICIÁRIO . . . . . . .. 
16.1 As importâncias decorrentes de ~uaisque-r 'Penali~adeS ·in;~ostas â, cb~RA rADft:. .. 
inclus1ve as perdas e danos ou prejuízos que a execução do Contrato tenha acarretado, · 
quando superiores à garantia prestada Ou aos créditos que a CONTRATÃOA tenha em face ·. 
da CONTRATANTE, que nao comportarem cobrança amigável; serão cobrados 
judicialmente. · : 

. . . . . ·. :J . . . . . . . . 
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16.1.1 Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver 
o que llle for devido. a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento. além do principal 
do dêtxto, da pena convencional de 1 O% (dez por cento) sotxe o valor do titigio, dos 
juros de mora de 1% (\Jm por cento} ao mês, despesas de processo e honorários de 
advogado. estes fixadO$, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor e1n litigio. 

CLÁUSUL.A DÉCIMA-SéTIMA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

17.1 O presente Contrato não poderá set objeto de cessão ou transferência no todo ou 
em parte. a não ser com prévio e expresso oonsentimento da CONTRATANTE e sempre 
mediante instrumento próprio, devidamente motivado. a ser publicado no DOU. 

17.1.1 O cessionãrio ficará sub~rogado em todos os direitos e obrigações do 
cedente e deverá atender a todos os requisitos de habllrtaçâo estabelecidos na Carta 
Convite e Projeto Básico que lhe seguem anexados, bem como na legislação 
especifica indicada na Clãusula Primeira deste Contrato. 

17 .1.2 Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderé a 
CONTRATANTE consentir na cessão do C<>ntrato, desde que esta convenha ao 
interesse pUblico e o cessionário atenda ãs exigências previstas no edital da licitação, 
nos seguintes casos: 

a. quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual preVIstos nos arts. 55, inciso 
XIII, 58, inciso 11, 77, 78, incisos I ao XII. XVII e XVIII, e 79. inciso I, todos da Lei 
8.666193; 

b. quando tiver sido dispensada a hataçâo ou esta houver sido realizada pelas 
modalidades de convite ou tomada de preços. 

17.1.3 Em qualQuer caso, o consentimento na cessão não importa na Quitação, 
exoneração ou reduçao da responsabilidade, da cedente CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE. , • . ·" "· • 

CLÁUSUL.A DÉCIMA·OITAVA: DA EXCEÇÃO DE IN'ÁDIMPLEMENTO . 
18.1 Constitui cláusula essencial do S)(e:Sente Contrato. de observãn~~ obrigatória por 
parte da CONTRATADA. a impoSSibi)idade, perante a CONTRATAI\ITE, de opor, 
administtarlvamente, exceção de inadim'plemento. como fundalllento pará a mtefTUpção 
unilateral do setViço. · · 

18.1.1 E vedada a suspensão dp Contrato a que se refere o art . .78. XIV, da Lei 
8.666193. pela CONTRATADA, sem~. prévia autorização judicial. · . 

CLÁUSULA DÉCIMA·NONA: DAS CONDIÇ0ES 'oE HABILITAÇÃO 

19.1 A CONTRATADA se obriga a manter. dlllllQte toda a execiição do Çontrato:.em 
compatibilidade com as obrigações POr eta assumidas, •todas ·as ·condições. dê habilitação· e . 
qualificação exigidas na licitação. .· · ' • 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO ; 
. 
. 

20.1 Após a assinatura do Contraro deyerã seu extrato ser publiçãdo, 'dentro do prazo de · 
20 (vinte) dias, no DOU, correndo os encargos POr conta da CONTRATAN'(E . 

··.. .··1 
·······~ 
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20.1. 1 o extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes. 
objeto, prazo. valor e fundamento do ato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

21.1 Fica elerto o Foro da Cidade de Brasilia-DF, comarca da Capital, para dirimir 
qualquer litlgio decorrente do presente Contrato que não possa ser resolvido por meio 
amigâvel, com expressa renúncia a qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, 
firmam as partes o presente instrumento em 02 {duas} vias de igual forma e teor, depois de lido e 
achado conforme. em presença das testemunhas abaixo f1rmactas 

Pela Contratante: 

Nome: 
Cargo: 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 

Brasilia-OF, em de 

. . 

. . 

de 2015. 

Pela Contratada 

Nome: 
Cargo: 

.. -..... . 

.. 
-N~o-m--e:--------------~--------

CPF: 

• • o •••• o • o • 
' . 

. . 
. . . 

. . 

. . 

.. 
....... 

· . 

. . 
... ···-9-


